
MINIST ÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERS IDADE FEDERAL DO PARÃ 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 

E M E N T A : -

84 - DE 2 DE MAIO DE 1972

R e f o rmula  o conteúdo das Resoluçoes 33 de 
17 .09 .70 e 33 de 15.07.71 do Conselho Uni. 
vers i tár i o .

_ 0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das
atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento i decisão do 
Egrégio Conselho Universitário, em sessão re alizada no dia 2 de maio 
de 1972, e

CONSIDERANDO 
33 de 17.09.70 e 33 de 15.07 
trativa da U F P a .;

a necessidade de enquadrar as resoluções 
,71 com as disposições da Reforma Adminis

CONSIDERANDO a necessidade de obter melhor eficiência 
na fiscalização das obras com a sub-divisão das atribuições dos fis 
cais em setores especializados,

R E S O L V E ;

1 - Adotar integralmente o teor da P ortaria n9 255 do 
Diretor Geral do DASP e respectivas tabelas de remuneração I e II c£ 
mo documento regulador e normativo para contratação de serviços técni 
co-profissionais de arquitetura e de engenharia.

2 - Todos os projetos e demais elementos técnicos re 
feridos na Tabela I de remuneração pela prestação de serviços profis 
sionais deverão ser elaborados tendo os responsáveis pleno conhecimen 
to da destinação da obra e de seu programa funcional básico, conforme 
diretriz fixada pela Divisão de Obras da Prefeitura da Cidade U n i v e £  
sitária da Universidade Federal do Pará, de acordo com a orientação da 
câmara de Planejamento FÍsico da CIRU.

3 - A Coordenação Geral dos Projetos Arquitetônicos ,
referidos na Tabela I, será d e sempen hada por Assessor Técnico da R e^ 
toria, diplomado em Arquitetura, ou por arquiteto pertencente ou não 
aos quadros da UFPa., podendo o Reitor, de acordo com o volume e con 
veniencia do serviço, designar outro técnico para auxiliar a Coordena 
ç ã o . “

_ 4 - Para efeito de remuneração dos trabalhos de coo£
denação e desenvolvimento dos projetos de arquitetura, deverá ser 
obedecida a Tabela abaixo, elaborada de acordo com os índices da Tabe 
la I do DASP. Os projetos de estrutura e instalações, bem como as e£ 
pecificaçoes e orçamento, serão remunerados inteiramente de acordo 
com os índices da Tabela I, do DASP, antes referida.

j

VALOR DA OBRA
i  PROJETO ARQUITET ÔNICO '

j Coordena_ 
ção (%)

Desenvolvi 
j  m ento (%)

TOTAL DASP

Até 2.500 salários mínimos ! 0.650 j 1.950 ! 2.6
1

De 2.501 até 10.000 ! 0.500
I

1.500 2.0 i

De 10.001 até 25.000 ! 0.375 1.125 1.5 1

De 25.001 até 50.000 1 0.250
1

0.750 1.0

De 50.001 em diante i 0.125 0.375 
.............. .

0.5 i

5 - Na apresentação dos elementos técnicos. obtidos
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p e l a  p re st aç ã o  dos s e r v i ç o s  p r o f i s s i o n a i s  r e f e r i d o s ,  e sem p r e j u í z o  

de q ualque r  r e q u i s i t o  e s p e c i a l  que se f i z e r  n e c e s s á r i o  a t e n d e r ,  devem 

ser s a t i s f e i t a s  as s e g u i n t e s  c o nd i çõ e s  mínimas :

5 . 1  - Com r e f e r ê n c i a  ao p r o j e t o  de a r q u i t e t u r a .

5 . 1 . 1  - Es tu do  p r e l i m i n a r .

Estudo  do problema pa ra  d ete r mi n aç ão  de viabi_ 

l i d a d e  de um programa e do p a r t i d o  a ser ad£ 

tado .

5 . 1 . 2  - A n t e p r o j e t o .

Sol ução  g e r a l  do problema com a d e f i n i ç ã o  do 

p a r t i d o  a d o t a d o ,  da concepção e s t r u t u r a l  e 

das i n s t a l a ç õ e s  g e r a i s ,  p o s s i b i l i t a n t o  c l ar a  

compreensão da obra  a ser e x e c u t a d a .  De ve ra  

c on s t a r  de p l a n t a s ,  cortes  e e l e v aç õ es  em e£ 

c a l a ,  acompanhados de memória j u s t i f i c a t i v a .

5 . 1 . 3  - P r o j e t o  d e f i n i t i v o .

Sol ução  d e f i n i t i v a  do a n t e p r o j e t o ,  representa;  

da em p l a n t a s ,  c o r t e s ,  e l e v a ç õ e s ,  devidamente  

cotados  e f a l a d o s ,  com a d e te rmi na ção  da d i ^  

t r i b u i ç ã o  dos elementos  e s t r u t u r a i s  e dos pon 

tos de d i s t r i b u i ç ã o  das r e d e s :  h i d r á u l i c a ,  sa 

n i t á r i a ,  e l é t r i c a ,  t e l e f ô n i c a ,  ar c o n d i c i o n £  

d o ,  e t c .  Ha ve rá  r e p r e s e n t a ç ã o  em p e r s p e c t i v a .

5 . 1 . 4  - D e t a l h e s .

D e s e n v o l v i m e n t o  p o r m e n o r i z a d o ,  em e s c a l a  mais 

ampla ,  de p a r t e s  d e t e r m i n a d a s  do P r o j e t o ,  dan 

do uma d e s c r i ç ã o  c l a r a  e p r e c i s a  de sua fo£ 

ma,  d i m e n s õ e s ,  m a t e r i a l  e e x e c u ç ã o .  Terão en 

v i s t a  p r o p o r c i o n a r  a p e r f e i t a  c o n c e i t u a ç a o  em 

cada c a s o ,  de n a t u r e z a  a r q u i t e t ô n i c a ,  de ej  ̂

q u a d r i a s ,  g r a d i s ,  p a v i m e n t a ç õ e s ,  c o b e r t u r a s ,  

e t c . ,  e nf i m dos elementos  c o n s t r u t i v o s  que ne 

c e s s i t e m  de melhor e l u c i d a ç ã o  e e nt en di me nt o .

5 . 2  - Com r e f e r ê n c i a  ao C á l c u l o  E s t r u t u r a l .

5 . 2 . 1  - A nt ep r oj  eto - A p r e se n t a ç ão  e sq ue má tic a  da es

t r u t u r a ,  com d i s p o s i ç ã o  das colunas  e dimen 

sionamento aproximado das peças  p r i n c i p a i s ,  

o be d ece ndo  as c a r a c t e r í s t i c a s  do p r o j e t o  ar̂  

qui  t e t ô n i  C O .

5 . 2 . 2  - Proj  eto - D e s e n v o l v i m e n t o  d e t a l h a d o  do c ã l c u
lo e s t r u t u r a l ,  acompanhado das cargas  adot£ 

d a s ,  te ns õe s  a d m i s s í v e i s ,  d imensi onamento  das 

seções  e a p r e s e nt a çã o  de p l a n t a s  corr es pond en  

tes .

5 . 2 . 3  - D e t a l h e s  - Desenho de todas  as peças  da es tru

tur a  com a p r e s e n t a ç ã o  de l i s t a s  de f e r r o ,  etc- 

Deverão c o ns tar  das p l a n t a s  todas as indica^ 

ções n e c e s s á r i a s  quando se t r a t a r  de execução 

de s e r v i ç o s  que não sejam de r o t i n a .  Em caso 

de f un da ç õe s  e s p e c i a i s ,  a cargo da f i rm a  con^  

t r u t o r a ,  a s u p e r v i s ã o  de s e r v i ç o  poderá ser 

e x e r c i d a  p e lo  E n g e n h e i r o  c a l c u l i s t a .

5 . 3  - Com r e f e r ê n c i a  ao P r o j e t o  de I n s t a l a ç õ e s .

5 . 3 . 1  - A nt ep r oj  eto - a) i n s t a l a ç õ e s  e l é t r i c a s  e de 

t e l e f o n e s :  marcação g er al  das e n t r a da s  e pon 

tos de consumo;  b)  i n s t a l a ç õ e s  h i d r á u l i c a s :  

marcação g e r a l  dos pontos  de u t i l i z a ç ã o  e e£ 

q ue mat iz aç ão  das d e s c i d a s  de água ,  e s g o t o ,  

águas p l u v i a i s ,  g á s ,  ar c ompr imi do ,  o x i g ê n i o  

e i n c ê n d i o .

P



5 . 3 . 2  - P r o j e t o  - a) i n s t a l a ç õ e s  e l é t r i c a s  e

de t e l e f o n e s :  p l a n t a s  d e f i n i t i v a s  com 

l o c a l i z a ç ã o  dos pontos  de consumoj cajr 

g a ,  comandos ,  q u a d r o s ,  c a i x a s ,  indica_ 

ções das b i t o l a s  dos c i r c u i t o s  e e^  

quemas v e r t i c a i s  de d i s t r i b u i ç ã o ;  b) 

i n s t a l a ç õ e s  h i d r ã u l i c a s :  d im ens i on£

mento de todas as redes  de distribui^  

ção ,  c o l e t a s ,  ramais  e esquemas v e r t ^  

c ai s  .

5 . 3 . 3  - D e t a l h e s  - D e s e n v o l v i m e n t o  p a r t i c u l £

r i z a d o  de s e t o r e s ,  peças  especiais,di_a 

gramas d i v e r s o s .

O b s . ;  Ficam c ompreendi das  nas "Insta^ 

l a ç õ e s "  todos os t i po s  e s p e c i a l i z a d o s ,  

quando for  o c a s o ,  de s i n a l i z a ç a o ,  

r a i o s  X ,  s i s t e ma  de v a p o r ,  e s t e r i í . i z ^  

ç ã o ,  l a v a n d e r i a ,  c o z i n h a ,  ar c o n di c i o  

n a d o ,  c a l e f a ç ã o ,  ar compri mi do ,  o x i g £  

n i o , e l e v a d o r e s ,  monta c a r g a s ,  bom 

b a s ,  sub-estação t r a n s f o r m a d o r a ,  e t c .

5 . 4  - Com r e f e r ê n c i a  às E s p e c i f i c a ç õ e s  T e c n ^

cas .

5 . 4 . 1  - E s p e c i f i c a ç õ e s  T é c n i c a s  - C o n s t i t u ^

rao um complemento dos p r o j e t o s ,  de£ 

c revendo  os m a t e r i a i s  a empregar e os 

métodos de sua u t i l i z a ç ã o  e serão e l £  

b or ad os  com a p a r t i c i p a ç ã o  dos té cn ^  

C O S  e nc a r r e g a d o s  dos p r o j e t o s  de ar̂  

q u i t e t u r a ,  c á l c u l o s  e s t r u t u r a i s  e i n £  

t a l a ç o e s .  Não poderão ser d e m a s i a d ^  

mente r es umi das  a ponto de d i f i c u l t a r  

a sua i n t e r p r e t a ç ã o ,  nem e x c e s s i v a s  

em suas c i t a ç õ e s  que se tornem impr£ 

t i c ã v e i s  como normas de t r a b a l h o .  S£ 

rão r e d i g i d a s  em termos c l ar o s  e coii 

c i s o s ,  completas  e d e t a l h a d a s ,  de mô  

do a não s u s c i t a r  d ú vi da s  quando do 

seu emprego.  De p r e f e r ê n c i a  será f e i  

ta a d e s c r i ç ã o  por p a v i m e n t o ,  d e t a l h ^  

dos todos os s e r v i ç o s ,  por compart^  

mento ( s a l a  W C , d e p ó s i t o ,  e t c . ) .  

De ve r á  ser exami nad a  a c o n v e n i ê n c i a  de 

n o r m a l i z a ç ã o  e p a d r o n i z a ç ã o  dos e l £  

mentos de c o n s t r u ç ã o .

5 . 5  - Com r e f e r e n c i a  ao Orçamento .

5 . 5 . 1  - Orçamento - D e v er á  ser prep ar ad o orça

mento d e t a l h a d o  de cada o b r a ,  compre_ 

endendo q u a n t i d a d e s ,  u n i d a d e s ,  preços 

u n i t á r i o s  e t o t a i s  por s e r v i ç o ,  condi^ 

z en t es  cora a r e a l i d a d e  l o c a l ,  t axa  e 

encargos  s o c i a i s ,  a d m i n i s t r a ç ã o ,  even 

t u a i s ,  e t c . ,  com o b s e r v â n c i a  do e s t ^  

tuído no D e cr e t o  n9 5 2 . 1 4 7  , de 25.06.63.  

Deverá  a i n d a  ser e l a b o r a d o  o cronogra. 

ma de execução das obras p r o j e t a d a s  

com i n d i c a ç ã o  d e t a l h a d a  de suas p r i n  

c i p a i s  eta pa s  de e x e c u ç ã o ,  bem como 

ser a pr e s e n t a d o  o p ar c el am e nt o  das 

\ / /  e ta pa s  de pagamento dos c o n s t r u t o r e s .

L' 6 - Serão a t r i b u i ç õ e s  da C o o r d e n a d o r i a  G eral  dos Pr£

.3 .
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jetos Arquitetônicos:

6 . 1  - P a r t i c i p a r  das d i l i g ê n c i a s  p r e l i m i n a r e s ,  no seri

ti do  da e l ab o r a ç ã o  do Programa de n e c e s s i d a d e  de 

cada obra  de per si  e o r e l a c i o n a m e n t o  entre  

e l a s ,  v i s a n d o  a i mplantação  da Reforma Universí^ 

tãri  a .

6 . 2  - O r i e n t a r  a e l ab o r a ç ã o  dos p r o j e t o s  no s enti do

de manter  a u n i d a d e  a r q u i t e t ô n i c a  do Campo Un ^  

v e r s i t ã r i o  .

6 . 3  - F a z e r  c o n s i d e r a r ,  no d e se n v o l v i m e n t o  dos proje^

t o s ,  a i n t e g r a ç ã o  dos mesmos no tra çado  urbano 

do Campo U n i v e r s i t á r i o .

6 . 4  - F a z e r  c o n s i d e r a r ,  no d e s e n v o l v i m e n t o  dos proje^

t o s ,  o b e d i ê n c i a  i n t e g r a l  ao zoneamento dos Cen 

t r o s , v i s a n d o  a i mp l an t aç ã o  da Reforma U n i v e r s ^  

tãri  a •

6 . 5  - F a z e r  c o n s i d e r a r ,  no d e s e n v o l v i m e n t o  dos p r o j ^

t o s ,  todas  as p r e s c r i ç õ e s  r e gu l a m e n t a r e s  loc ai s  

e o ut ras  a p l i c á v e i s  de C õ d i g o s ,  Normas e R e g u l ^  

mentos de Õrgãos P ú b l i c o s  e Empresas Concessio^ 

nár i as .

6 . 6  - E l a b o r a r  e f a z e r  cumprir  o cronograma de execu

ção dos p r o j e t o s ,  de modo a p r e e s t a b e l e c e r  as 

d at a s  de e n t r e g a  das v á r i a s  f a s e s  c o n s t i t u t i v a s  

dos mesmos,  a p r e s e n t a n d o ,  por i n t e r m é d i o  da R e ^  

t o r i a ,  no p e r ío d o  de e l ab o r a ç ã o  dos r a f e r i d o s  

p r o j e t o s ,  r e l a t ó r i o s  men sai s  ã Camara de P l a n £  

jamento da CIRU .

6 . 7  - A s s e s s o r a r  o d e se n v o l v i m e n t o  de todos os traba

lhos de a r q u i t e t u r a ,  e s t r u t u r a ,  i n s t a l a ç õ e s ,  e£ 

p e c i f i c a ç õ e s  e orç a me nt o ,  de modo a g a r a n t i r  a 

e x e q u i b i l i d a d e  de todos os s e r v i ç o s  dentro do 

p a r t i d o  a r q u i t e t ô n i c o  a d o t a d o .

7 - Todos os t r a b a l h o s  de f i s c a l i z a ç a o  das obras  se 

rão r e g i d o s  p e l a  T a b e l a  I I  de remuneração pe lo  e x e r c í c i o  da f i s c a l i z £  

ç a o ,  de modo a p r o p o r c i o n a r  a s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  ã o b r a ,  de acordo com 

as s e g u i n t e s  d i r e t r i z e s :

7 . 1  - A s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  permanente  ã obra obedecen

do normas p r ó p r i a s ,  b a i x a d a s  p e l a  R e i t o r i a , o b j £  

t i va n d o  o c o n t r o l e  e f e t i v o  e a o r i e n t a ç ã o  dos 

t r a b a l h o s ,  compreendi dos  p e lo  comparecimento diá 

r i o  ao l oc a l  das o b r a s .

7 . 2  - De acordo com as normas p r ó p r i a s  b a i x a d a s  p e l a

R e i t o r i a ,  a e xp e di çã o  de r e l a t ó r i o s  aos órgãos 

de c o n t r o l e  c o m p e t e n t e s ,  bem como s i t u a r  a p o s ^  

ção das obras  com r e la ç ão  ao cronograma e d£ 

mais  o c o r r ê n c i a s .

7 . 3  - E x i g i r  o f i e l  cumprimento das d i s p o s i ç õ e s  con

t r a t u a i s ,  por p a rt e  da f i r m a  c o n s t r u t o r a  e d£ 

mais r e s p o n s á v e i s ,  e s p e c i a l m e n t e  quanto ã o b s e ^  

vân ci  a :

7 . 3 . 1  - Das p l a n t a s ,  e s p e c i f i c a ç õ e s  e normas do p r o j ^

t o ,  cronograma e demais elementos  i n t e g r a n t e s  

dos c o n t r a t o s  de e x e c u çã o ;

7 . 3 . 2  - Dos d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  a p l i c á v e i s  às o b r a s ,

c ujo  cumprimento i n t e r e s s a  ã U n i v e r s i d a d e  a 

companhar ,  ou c u j a ,  i n o b s e r v â n c i a  p os sa  impl_í 

car em q u a l qu e r  e s p é c i e  de embargo ,  p a r a l i z a  

ção ou a t r a so  da o b r a ;
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7.3.3 - De normas e preceitos correntemente exigiios 
pela técnica das construções, ou prescritos 
por entidades oficiais, ou, ainda, geralraen
te consagradas e que se apresentem indispen
saveis a segurança da edificação e a sua re
sistencia ao uso e ao tempoj

7.3.' • Da boa qualidade e tino dos materiais e ser 
viços aplicados

5 ~ Do controle das diferentes etapas da obra e 
serviços simultâneos, em confronto com o crc 
nograma de desenvolvimento. ~

- Declaraçao de execução de serviços^ nas respec 
tivas faturas, para fim de paganentOj, de con 
formidade com as disposiçoes contratuais.

7.3

. 4

7 . 6

7.5 - A Coordenaçao dos serviços do fir.calizaçáo ca 
bera ao Diretor da Divisão de Dbras ou a Enge 
n'ieiro Civil, integrante ou nao dos quadros da 
b;j’Pa., designado pelo Reitor, podendo este, de 
acordo corn o volume e conveniência dos servi 
ços, designar outro técnico para complementar 
a Coordenação.

A fiscalizaçao será exercida oor engenheiros 
lotados na Divisão de Obras, sen prejuízo de 
suas atividades normais.- ou por engenheiros es 
traniios a este orgao ou aos quadros da UFPa., 
designados pelo Reitor.

7.6.1 - A fiscalizacao será exercida em cada obra
pela Co ordenaçao dos Serviços de Fiscaliza 
çao por um engenheiro civil e por um enge 
nheiro eletrici^^ta con especializaçao em ins 
talaçocs eletricas e hidráulicas.

7 . r , 2 - Ao engenheiro civil competirá a fiscalização 
de todos os serviços qu.i nao se situara den 
tro das especialidades de hidráu lica e ele 
tricidade^ as quais competirão ao engenheiro 
eletricista.

7.7 -• A remuneraçao dos serviços de fiscalização com 
preenderá três parcelas: a relativa aos servi
ços de coordenaçao, a relativa ao Engenheiro 
Fiscal de Construção Civil em geral e a r e l a t i  

va ao Engenheiro Fiscal esp ecialista em insta 
laçoes Elétricas e Hidráulicas. Esta renuner^ 
çao será regida pela tabela abaixo, desenvolvi 
da de acordo com os índices estabelecidos na 
Tabela II do DASP.

^^alor da Obra F i 6 c a 1 i z a (; a o Total

Faixas
Coordena

çao
Fiscal C.Civil Fisc. Inst. 

E l e t .H i d r .
DASP

Ate 500 sal.mínimos 0,90% 3,6 0% 0,30% 5,0%

De 501 a 2.500 0,72% 2 ,88% 0,40% 4,0%

De 2.501 a 5.000 0,54% 2,16% 0 ,30% 3,0%

De 5.001 era diante 0 ,3Í % 1 ,44% C ,20% 2 ,0%

7.S - A remuneraçao do fiscal da esrecialidade civil 
será feita con o mesmo parcelament o do pagamen



to ao construtor e sempre após os respectivos 
recolhilíientos por astí. .
0 fiscal da especialidade de eletricidade rece 
berã tres cotas de r e m u n e r a ç a o :

■■ a Drimeira poderá atingir a 25% do total a 
remunerar, nunca u 1trapassando o recolhimento 
até então feito pelo construtor, e serã paga 
quando colocadas as tubul-'.çoes de todas as 
instalações eletricas e hidráulicas;.

- n segunda poderá atingir, somr.da com a ant_e 
rior, a 50% do total a remunerar, nunca ul 
trapascando o recolhimento ate entao feito 
pelo construtor, quando concluída a enfiação 
dos circuitos elétricos;

- a terceira corresponderá à conclusão da obra.

7.9 ■ Os recursos para remunerar a discalizaçao se 
rao obtidos de recolhimentos a serem feitjs pe 
la firma construtora, resultantes da aplica 
çao, a cada parcela contratual, das taxas to 
tais de fiscalizaçao contidas na tabela inseri 
da no item 7.7 desta Resolução.

As condiçoes de licitaçao e os respectivos con 
tratos deverão sempre menci o n a r  a exigência 
destes recolhimentos.

8 - Consti t u e m  encargos da Coordenação dos serviços 
de fiscalizaçao;

8.1 - Ilanter permanente contacto c entrosamento com
a Coordenaçao de projetos.

8.2 '• Orientar e coordenar a equipe de fiscalização
visando o perfeito funcionamento dos serviços 
e fiel cumprimento dos cronogranas de desenvol_ 
v i m e n t o .

■3.3 “ Realisar inspeções periódicas ãs obras em cur 
so, colhendo observaçoes locais, acertando n£ 
didas de interesse dos serviços.

8.A Aprese ntar relatórios mensais das a t ade s
de Coordenaçao de Fiscaliza çao à Vice-Reitoria 
e a C amar a de Planejamento FÍsico da CIP.Uj por 
intermédio da Reitoria.

8.5 - Acompanhar, junto a qualquer setor, seja da 
Universidade ou fora dela, toda a açao admini£ 
trativa e técnica necessária ao bom an'-’.amento 
das o b r a s .

8 a í' As disposiçoes desta Resolução se aplicam tam
bém as obras já iniciadas, referentemente as 
etapas ainda nao executadas.

9 " Na retribuição dos serviços de coordenaçao e dja 
senvolvimento dos projetos de arquitetura e de fiscalizaçao de obras , 
conforme prevista, respectivamente, nas Tabelas I e II desta Resolu 
çao, serao observadas -as prescrições do Decreto n9 57.825, de 16 de 
fevereiro de 1965, alterado pelo Decreto n9 64.884, de 24 de julho 
de 1969, e o teto de remuneraçao fixado para o serviço publico pela 
legislaçao federal.

10 ” Esta Resolução entra em vigor nesta data, fi''.-»;̂:

/
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d o  r e v o g a d a  a s  d i s p o s i ç o c s  e m  c o n t r a r i o ,  e m  e s p e c i a l  às Resoluções  

n < ? G  33, d e  17.09.70 c 33 d e  15.07.71,

Reitoria da Universidade Federal do Pará, om 2
de maio de 1972

,IesProf. Dr. ALOYSIO DA COSTA CHAl

Reitor

Prtsidentc do Consellio Un iversitário
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T A B E L A

REMUNERAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

VALOR DA OBRA 

(FAIXAS)

TOTAL

<7
A

PROJETOS E S P E C I F . 

%

ORÇAIíENTO

%Arq . Es t Ins t .

AtS 2.500 sal. ninimos 4,50 2,50 1 ,00 0,70 0,10 0,10

D g 2.501 ate 10.001 3 , 6 0 2 , 00 0,85 0,60 0,075 0,075

Dc 10.001 atS 25,000 2,30 1,50 0,70 ■•■•,5 0 0,05 0,05

De 25.001 até 50.000 2 ,00 1,00 0,55 0,40 0 ,025 0,025

Dc 50.001 em diante 1,25 0,50 0,40 0,30 0,025 0,025

T A B E L A  I I

REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FISC ALIZAÇÃO

1
VALOR DA OBRA 

(FAIXAS)

Remiineraçao a Fiscalizaçao

TÉCNICAS ECONÔrilCO-FINANCEIRA

Até 500 sal. mínimos 5,0% 2 ,0%

De 501 até 2.500 4 ,0Z 1,5%

D- 2.501 até 5.000 3,0% 1 ,0%

De 5 .001 em diante 2 ,0% 0,5%

1
V


